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Departamento (Grupo IX -Economia). A actual distribuição do Quadro 
pelas secções encontra -se em anexo.

Artigo 20.º
Funcionamento

1 — As secções funcionam segundo um regulamento a aprovar em 
reunião dos seus membros, sob a presidência do coordenador da secção, 
eleito por um período de dois anos de entre os membros doutorados em 
regime de tempo integral da secção. O regulamento de cada secção não 
pode violar os princípios fundamentais do regulamento do Departamento, 
e é aprovado pelo Presidente do ISCTE com parecer do Conselho do 
Departamento.

2 — A eleição do coordenador da Secção é homologada pela Comissão 
Executiva do Departamento.

3 — São atribuições das secções, em articulação com o Departamento, 
a promoção e a realização das actividades de ensino e de gestão de 
produtos, de investigação, e de prestação de serviços nos respectivos 
domínios.

Artigo 21.º
Competências

1 — Para a realização das suas atribuições compete -lhes:
a) Gerir, levando em consideração as políticas gerais definidas pelo 

Departamento:
i) O fomento da qualidade na docência e na investigação no domínio 

científico da Secção;
ii) A criação e alteração de planos curriculares dos cursos da respon-

sabilidade da Secção;
iii) a formação e progressão na carreira de docentes e investigadores 

da Secção;

b) Propor à Comissão Executiva do Departamento a nomeação, con-
tratação, renovação, prorrogação, ou cessação de contrato, promoção 
e transferência interna ao ISCTE de pessoal docente e de investigação 
integrado na Secção;

c) Propor à Comissão Científica do Departamento a distribuição 
de serviço docente, as equiparações a bolseiro e a dispensa de serviço 
docente dos membros da Secção;

d) Gerir os produtos de ensino do Departamento de acordo com as 
seguintes alíneas:

i) Os produtos da fileira disciplinar (licenciatura, mestrado e pro-
grama doutoral) serão tutelados e geridos em total paridade por ambas 
as secções;

ii) Os produtos que venham a ser criados no futuro (mestrados te-
máticos, pós -graduações, CET, ou outros) serão tutelados e geridos 
pela secção que estiver na base da sua criação e lançamento, levando 
em consideração as valências de cada uma das secções e os objectivos 
fundamentais do Departamento;

iii) Os restantes produtos com programas curriculares já objecto de 
aprovação por parte dos órgãos competentes do ISCTE, serão tutelados 
por cada uma das secções, levando em consideração as valências de cada 
uma e os objectivos fundamentais do Departamento;

e) Pronunciar -se sobre:
i) Propostas de planos de cursos de graduação e pós -graduação rela-

tivamente às disciplinas do domínio científico abrangido pela Secção;
ii) matérias que lhe sejam submetidas pelos órgãos do ISCTE;

f) Elaborar o plano de actividades e o relatório de actividades anual da 
Secção a apresentar ao Presidente do Departamento e demais entidades 
competentes;

g) Estabelecer as normas internas de funcionamento da Secção, dentro 
do articulado do presente Regulamento e demais legislação aplicável, 
delas dando conhecimento aos órgãos do ISCTE, ao Presidente do 
Departamento e aos membros da Secção.

2 — A Secção delegará no seu coordenador as competências que 
entender convenientes para a eficiente prossecução dos objectivos da 
Secção.

Artigo 22.º
Produtos de Ensino

1 — Consideram -se criados os seguintes produtos de ensino da fileira 
disciplinar: Licenciatura em Economia, Mestrado em Economia, Pro-
grama Doutoral em Economia. Estes produtos são tutelados e geridos 
por ambas as secções em forma de paridade.

2 — Consideram -se ainda criados os seguintes produtos temáticos 
de segundo ciclo: Mestrado em Políticas de Desenvolvimento dos Re-
cursos Humanos; Mestrado em Economia Social e Solidária; Mestrado 
em Economia e Políticas Públicas; Mestrado em Economia Monetária 
e Financeira; Mestrado em Desenvolvimento, Diversidades Locais e 
Desafios Mundiais; e Mestrado em Economia da Empresa e da Con-
corrência.

3 — O Mestrado em Economia da Empresa e da Concorrência é tute-
lado e gerido pela Secção de Economia da Empresa, sendo os restantes 
mestrados referidos no número anterior tutelados e geridos pela Secção 
de Economia Política.

4 — Os produtos que venham a ser criados no futuro — mestrados 
temáticos, pós -graduações, CET, ou outros — serão tutelados pela secção 
que estiver na base da sua criação e lançamento.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 26.º
Disposições gerais

1 — Nenhum órgão poderá deliberar sem a presença da maioria dos 
seus membros em efectividade de funções.

2 — As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros 
presentes, salvo quando, por lei ou regulamento, seja exigida maioria 
qualificada.

3 — As deliberações que se refiram a pessoas individualmente con-
sideradas serão realizadas por votação secreta.

4 — O Conselho de Departamento deverá reunir no mínimo de duas 
vezes no decorrer de cada ano.

5 — Quando se verificar ausência da maioria referida no n.º 1 do 
presente artigo, e em casos de extrema urgência, o Presidente do Depar-
tamento e da Comissão Executiva poderá submeter as matérias em causa 
à deliberação dos membros presentes, que ficará sujeita a ratificação na 
primeira reunião seguinte.

6 — Das reuniões dos órgãos colegiais do Departamento e das suas 
comissões serão elaboradas actas que, uma vez lidas e aprovadas, se-
rão assinadas pelo Presidente e pelo secretário da respectiva reunião.

7 — As actas consideram -se tacitamente aprovadas se nenhum mem-
bro daqueles órgãos colegiais e das suas comissões questionar o seu con-
teúdo, por escrito, até oito dias após a recepção da sua comunicação.

8 — Uma vez aprovadas as actas das reuniões serão divulgadas a 
todos os membros do Departamento.

9 — O Plenário do Departamento deverá reunir pelo menos uma 
vez por ano. 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Deliberação n.º 865/2008
O Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em sessão 

plenária de 30 de Janeiro de 2008, delibera, ao abrigo das disposições 
conjugadas do n.º 1, do artigo 35.º, do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, da 
alínea dd), do n.º 1, e do n.º 2, do artigo 45.º do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro, delegar, 
com efeitos imediatos, nos Vogais do Conselho Geral, Dr. João Loff 
Barreto e Dra. Andreia Caetano, as competências atribuídas ao Conselho 
Geral pelo Regime Jurídico das Sociedades de Advogados, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 229/2004, de 10 de Dezembro, designadamente as 
previstas nos artigos 8.º e 9.º deste diploma.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Geral, António 
Marinho e Pinto. 

 Deliberação n.º 866/2008
O Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em sessão 

plenária de 18 de Fevereiro de 2008, delibera, ao abrigo das disposições 
conjugadas do n.º 1, do artigo 35.º, do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
do n.º 2, do artigo 45.º, do Estatuto da Ordem dos Advogados (EOA), 
aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro, delegar, com efeitos 
imediatos, nos Vogais do Conselho Geral, Dr. João Ferreira Moura e 
Dr. João Loff Barreto, as competências atribuídas ao Conselho Geral 
relativas à verificação, declaração e aplicação de incompatibilidades e 
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impedimentos, designadamente as previstas no n.º 5, do artigo 76.º e no 
artigo 79.º, ambos do EOA.

18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Geral, António 
Marinho e Pinto. 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 8998/2008
Por Despacho da Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior 

de Enfermagem de Lisboa de 07 de Março de 2008:
Alexandra Manuela Garcês Caramelo Tereso, professora -adjunta da 

Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, nomeada definitivamente 
na mesma categoria, com efeitos a partir do dia seguinte ao termo 
da nomeação anterior. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas).

Relatório final de processo de nomeação definitiva
de Alexandra Manuela Garcês Caramelo Tereso

O conselho científico da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, 
reunido em plenário no dia 18 de Fevereiro de 2008, com base no pare-
cer emitido pelas professoras -coordenadoras Maria Etelvina Braz Tojal 
Pinheiro e Maria Helena Bértolo Pereira Gomes Ferreira, docentes desta 
Escola, nos termos do nº.2 do artigo 11º do Estatuto da Carreira do Pes-
soal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de Julho, aprovou por maioria, a nomeação definitiva 
como professora -adjunta de Alexandra Manuela Garcês Caramelo Te-
reso, por se encontrarem preenchidos os requisitos exigidos.

11 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar. 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.º 8649/2008
Por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior de 8 de 

Novembro de 2007, foi autorizada a interrupção da licença sabática 
durante o 1.º Semestre do ano lectivo 2007 -2008, ao Doutor Manuel 
Joaquim da Silva Loureiro, Professor Associado. (Não carece de “Visto” 
ou “Anotação” do TC.)

11 de Março de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e Pessoal, 
Alda Bebiano Ribeiro. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Departamento Académico

Despacho n.º 8650/2008
Sob proposta da Faculdade de Letras, é, ao abrigo do disposto no n.º 1 

do artigo 7º da Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro, e no n.º 1 do artigo 1º 
do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, bem como do vertido no n.º 1 
do artigo 11º dos Estatutos da Universidade de Coimbra, e alínea e) 
do artigo 2º do Regulamento do Senado da Universidade de Coimbra, 
aprovado o seguinte:

Artigo 1.º

Criação do curso

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Letras, em 
cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
e nos termos dos Decretos -Lei n.os 155/89 e 42/2005, respectivamente, 
de 11 de Maio e de 22 de Fevereiro, e dos Despachos n.os 10543/2005 e 
7287 -C/2006, respectivamente, de 11 de Maio e de 31 de Março, confere 
o grau de Doutor, correspondente ao 3º ciclo de estudos, em Identidades, 
Práticas e Representações no Mundo Contemporâneo.

Artigo 2.º

Organização do curso

O curso identificado no artigo anterior, adiante designado simplesmente 
por curso, organiza -se pelo sistema europeu de créditos (ECTS).

Artigo 3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que constam 
em anexo ao presente documento, dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se ao curso de 3º Ciclo conducente ao grau de 
Doutor em Identidades, Práticas e Representações no Mundo Contem-
porâneo:

Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
Os titulares do grau de licenciatura que apresentem um curriculum 

científico ou profissional considerado adequado à realização deste ciclo 
de estudos pela Coordenação científica do curso e proposta à Comissão 
Científica.

Artigo 5º
Critérios de seriação e de selecção dos candidatos

Os candidatos serão seriados e seleccionados em função dos curricula 
apresentados e dos resultados de uma entrevista.

Artigo 6.º
Condições de Matrícula

Podem inscrever -se e matricular -se no curso de 3º Ciclo conducente 
ao grau de doutor em Identidades, Práticas e Representações no Mundo 
Contemporâneo todos os candidatos admitidos que se encontrem nas 
condições regulamentares estabelecidas na Universidade de Coimbra.

Artigo 7.º
Condições de reingresso

1 — Podem solicitar o reingresso no curso de 3º Ciclo conducente 
ao grau de doutor em Identidades, Práticas e Representações no Mundo 
Contemporâneo todos aqueles que o tenham frequentado em anos ante-
riores e não tenham entretanto renovado a matrícula e inscrição.

2 — Caso haja mudança da estrutura curricular e do plano de estudos, 
os alunos a quem for concedido o reingresso ficarão sujeitos a um plano 
de equivalências.

Artigo 8.º
Condições de transferência

1 — Podem solicitar transferência todos os alunos que tiverem fre-
quentado um curso de 3º Ciclo equivalente, conducente ao grau de doutor, 
numa outra Universidade portuguesa ou estrangeira.

2 — Os alunos a quem for concedida transferência ficarão sujeitos a 
um plano de equivalências.

Artigo 9.º
Condições de mudança de curso

1 — Podem solicitar ingresso por mudança de curso todos os alunos 
que tiverem frequentado um curso de 3º Ciclo conducente ao grau de 
doutor na Universidade de Coimbra.

2 — Os alunos a quem for concedido ingresso por mudança de curso 
poderão beneficiar de equivalências a unidades curriculares já efectu-
adas integráveis no presente curso de 3º Ciclo conducente ao grau de 
doutor.

Artigo 10.º
Calendário lectivo

O calendário lectivo e a duração dos períodos lectivos do curso de 
3º Ciclo conducente ao grau de doutor em Identidades, Práticas e Re-
presentações no Mundo Contemporâneo serão fixados pelos órgãos 
competentes da Universidade de Coimbra.

Artigo 11.º
Numerus clausus

O número de vagas será fixado por despacho reitoral, por proposta 
do conselho científico da Faculdade de Letras.

Artigo 12.º
Prazos de candidatura, matrícula e inscrição

Os prazos de candidatura, matrícula e inscrição, serão fixados por 
despacho do Reitor, por proposta do conselho científico da Faculdade 
de Letras.




